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Curtas

PROCESSO . A atriz Blake 
Lively, que foi processa-
da em US$ 400 milhões - 
cerca de R$ 2,4 bilhões, na 
cotação atual - por Justin 
Baldoni, respondeu nesta 
sexta-feira às acusações 
feitas pelo diretor do filme 
“É Assim Que Acaba”, es-
trelado por ela. “Esta é uma 
história antiga: uma mu-
lher fala com evidências 
concretas de assédio se-
xual e retaliação e o agres-
sor tenta virar o jogo con-
tra a vítima”, afirmou. Em 
seu processo, Baldoni acu-
sa Lively e sua assessora de 
orquestrarem uma cam-
panha difamatória para to-
mar controle do filme.

LIAM PAYNE. Roger No-
res, amigo de Liam Payne, 
processou Geoff Payne, o 
pai do cantor, por uma su-
posta campanha de difa-
mação que ele estaria rea-
lizando nas redes sociais 
contra a sua imagem. A 
informação é do TMZ. Ele 
estava com o cantor du-
rante os seus dias finais 
na cidade de Buenos Ai-
res, na Argentina.

GRATIDÃO . Mesmo 
com dificuldades para 
falar e se comunicar, Bru-
ce Willis foi um dos fa-
mosos que demonstrou 
gratidão aos combaten-
tes do fogo que devastou 
diversos pontos da cida-
de de Los Angeles. Em 
2023, ele foi diagnostica-
do com demência fron-
totemporal. No vídeo o 
ator de “Duro de Matar” 
(1988) conversa e tira fo-
tos com os socorristas.

“Veem o nosso 
relacionamento 
e querem viver 
algo parecido”. 
Angélica sobre relação 
discreta do filho Bení-
cio com namorada.

O 
episódio envolvendo 
Claudia Leitte a troca 
do nome da orixá Ie-
manjá para Yeshua, 
nome de Jesus em al-

gumas religiões cristãs, na músi-
ca “Caranguejo”, continua reper-
cutindo entre os artistas baianos. 
Desta vez, Daniela Mercury dei-
xou claro que é contra lincha-
mentos públicos e contra validar 
qualquer discussão no tribunal 
da internet. No entanto, ela foi 
enfática ao afirmar: “Arte não 
é religião, arte é arte. Quando a 
gente vai cantar, estamos can-
tando a cultura da nossa cidade”. 
“Sou amiga de Claudia, acho que 
cada um tem que responder por 
si e explicar por que sente a ne-
cessidade de fazer isso. Ela tem 
o direito de se expressar do jeito 
dela, como ela pensa”, declarou 
ao PS Notícias, de Salvador.

‘ARTE NÃO É RELIGIÃO’  
Daniela defende Claudia Leitte
Daniela Mercury deixou 
claro que é contra 
linchamentos públicos 
e contra validar 
qualquer discussão no 
tribunal da internet

Stephen King fora do Oscar
Stephen King, 77, confirmou que não estará entre os votantes do 
Oscar em 2025. O renomado escritor se manifestou sobre o as-
sunto por meio de suas redes sociais. “Não votarei para o Oscar 
deste ano”, revelou ele, através de uma publicação na plataforma 
Bluesky. O autor de “It: A Coisa” sugeriu ainda que o evento fosse 
cancelado, em respeito à tragédia provocada pelos incêndios flo-
restais em Los Angeles. “Na minha humilde opinião, eles deveriam 
cancelar esta edição. Não há brilho com Los Angeles em chamas”.

Trabalho
Após sofrer uma fratura na co-
luna, Maria Zilda disse que pre-
cisou se afastar do trabalho. “Por 
isso ninguém me viu trabalhan-
do e, agora, estou apenas dizen-
do que estou pronta, querendo 
trabalhar. Afinal, os autores, di-
retores e produtores de elenco 
não têm como adivinhar isso, 
podem achar que eu quis me 
aposentar, o que não é o caso. 
Não estou aposentada”, contou.

Filhos
Rafael Cardoso está há mais de 
um ano sem ver os filhos do casa-
mento com Mari Bridi e mostrou 
que mata a saudade por meio 
de videochamadas. Em uma de-
las,o ator relatou que sua herdeira 
mais velha ainda não conheceu 
a caçula pessoalmente. “O amor 
das duas já é gigante mesmo sem 
ter estado juntas fisicamente. Já, 
já, estaremos todos juntos, meus 
amores. Se Deus quiser”, contou.

Show para afetados por incêndios
Artistas e bandas importantes no cenário mundial se unem em prol das pessoas que perderam 
tudo devido aos incêndios em Los Angeles, nos Estados Unidos. Segundo o TMZ, em duas sema-
nas, nomes como Lady Gaga, Billie Eilish e Red Hot Chili Peppers subirão ao palco para apresenta-
ções que têm o intuito de arrecadar fundos para ajudar os desabrigados. Além deles, pelo menos 
outros 12 grupos e artistas já confirmaram presença, tais como Green Day, John Mayer, Pink e Rod 
Stewart. Os shows serão na cidade de Inglewood, na Califórnia, em dois palcos e serão transmitidos.
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* AVISO DE LICITAÇÃO *
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90034/2025
CONTRATANTE (UASG) 90141 – HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
OBJETO Aquisição de luvas
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 04/02/2025 às 08h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto/fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: RESTRITO COM COTA DE 25%
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-000164/2025
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

* AVISO DE LICITAÇÃO *
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90036/2025
CONTRATANTE (UASG) 90141 – HOSPITAL GUILHERME ÁLVARO
OBJETO Aquisição de clip de polímero com comodato de clipadora
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 04/02/2025 às 08h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item
MODO DE DISPUTA: aberto/fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-000168/2025
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

HOSPITAL MATERNIDADE 
LEONOR MENDES DE BARROS

Acha-se aberto, no Hospital Maternidade Leonor Mendes de Barros, EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, objetivando o Gerenciamento Técnico e 
Administrativo de 20 (vinte) leitos de Unidade de Terapia Intensiva Neonatal a ser 
realizado  no dia 30/01/2025 às 09h00, na Sala de Reuniões – 2º andar do Hospital 
Maternidade Leonor  Mendes de Barros, localizado à Avenida Celso Garcia, 2.477 – 
Belenzinho – São Paulo-SP. O Edital está à disposição dos interessados no site do 
Diário Oficial do Estado no endereço www.e-negociospublicos.com.br, no site da http://
www.saude.sp.gov.br (editais de chamamento público).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90001/2025
CONTRATANTE (UASG) 090172
OBJETO Aquisição de avental laminado
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 31/01/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM/NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90002/2025
CONTRATANTE (UASG) 090172
OBJETO Aquisição de água mineral
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 31/01/2025 às 08h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90003/2025
CONTRATANTE (UASG) 090172
OBJETO Aquisição de fios de sutura e fita cardíaca
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 31/01/2025 às 08:30h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM/NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90004/2025
CONTRATANTE (UASG) 090172
OBJETO Aquisição de copos de água e café
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 31/01/2025 às 08h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90005/2025
CONTRATANTE (UASG) 090172
OBJETO Aquisição de compressas
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 03/02/2025 às 08h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90006/2025
CONTRATANTE (UASG) 090172
OBJETO Aquisição de equipos
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 31/01/2025 às 08h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90138/2024
CONTRATANTE (UASG) 090175
OBJETO Aquisição de medicamentos - insulina lispro 100UI/ml, injetável e outros
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 31/01/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
MODO DE DISPUTA: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90141/2024
CONTRATANTE (UASG) 090175
OBJETO Aquisição de materiais de consumo – óleo diesel
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 30/01/2025 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço
MODO DE DISPUTA: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

Eletromidia S.A.
Companhia Aberta 

CNPJ/ME 09.347.516/0001-81- NIRE 35.300.458.89-3
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de dezembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Aos 19 dias do mês de dezembro de 2024, às 10:00 horas, horário de Brasília, na sede social da 
Eletromidia S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, 
nº 700, 9º andar, Parte, Itaim Bibi, CEP nº 04542-000 (“Companhia” ou “Eletromidia”), transmitida de forma 
exclusivamente digital por meio da plataforma “Ten meetings” (“Plataforma Digital”), conforme Edital de Convocação 
e nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 
81”). 2. Convocação: Edital de Convocação publicado no jornal “A Gazeta de São Paulo” em suas edições de 19 a 22 
de novembro de 2024, nas páginas B7, B1 e B1, respectivamente, conforme o disposto nos artigos 124 e 289, I da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). O Manual para Participação dos Acionistas e 
Proposta da Administração (“Proposta da Administração”), bem como os demais documentos e informações relativos à 
ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária, foram disponibilizados no website de Relações com Investidores da 
Companhia e nos websites da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), em 
conformidade com a Resolução da CVM nº 81. 3. Presença: Presentes acionistas titulares de ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal representativas de aproximadamente 80,34% do capital social com direito a voto da 
Companhia, desconsideradas as ações em tesouraria, conforme se verifica (i) pelas instruções de voto a distância 
válidas recebidas por meio da Central Depositária da B3 e do agente escriturador das ações de emissão da Companhia, 
ou pelos boletins de voto a distância recebidos diretamente pela Companhia, nos termos do Artigo 27 da Resolução 
CVM 81; e (ii) pelas presenças registradas no sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado pela 
Companhia, nos termos do Artigo 47, inciso III, da Resolução CVM 81. 4. Composição da Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos a Sra. Débora Mayor Vizeu, que convidou o Sr. Fernando dos Santos Zorzo para secretariar os trabalhos. 
5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) diante da apresentação de renúncia, com eficácia condicionada, pelos Sr(a)s 
Fernando Marques Oliveira, Fabio Isay Saad, Tiago Branco Waiselfisz e Débora Mayor Vizeu aos cargos de membros do 
Conselho de Administração, a outorga de quitação integral aos membros renunciantes; (ii) a eleição de membros do 
Conselho de Administração para ocuparem os cargos que ficarão vagos com a eficácia das renúncias apresentadas, com 
mandato unificado com os demais membros do Conselho de Administração; e (iii) a ratificação da eleição da Sra. Paula 
Bromfman Puppi para o cargo de membro do Conselho de Administração, conforme aprovada em reunião do Conselho 
de Administração realizada em 11 de novembro de 2024, bem como seu enquadramento como membro independente, 
com mandato unificado com os demais membros do Conselho de Administração. 6. Deliberações: Instalada a 
assembleia e após as discussões relacionadas às matérias constantes da ordem do dia, foram tomadas as seguintes 
deliberações, havendo-se autorizado a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão 
das assinaturas dos acionistas, conforme faculta o artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A.: (i) foi aprovada, por 
unanimidade dos votos proferidos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, diante da renúncia 
apresentada pelos membros do Conselho de Administração abaixo relacionados, nos termos das cartas de renúncia 
apresentadas à Companhia e devidamente arquivadas em sua sede social, a concessão da mais plena, geral, irrevogável 
e irretratável quitação a tais membros do Conselho de Administração da Companhia pelo período em que atuaram em 
tais funções, observado que, assim como as referidas renúncias, a eficácia da presente deliberação estará condicionada 
à consumação da operação objeto do Contrato de Compra e Venda de Ações e Outras Avenças, celebrado em 4 de 
novembro de 2024, entre o Vesuvius LBO - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no 
Exterior e a Globo Comunicação e Participações S.A., conforme Fato Relevante divulgado pela Companhia em 4 de 
novembro de 2024 (“Fechamento”): (i) Fábio Isay Saad, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 34.317.829-1, SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 358.631.578-36, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 700, 9º andar, 
Parte, Itaim Bibi, CEP nº 04542-000; (ii) Fernando Marques Oliveira, brasileiro, divorciado, administrador, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 26.311.485-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 254.328.788-44, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 
nº 700, 9º andar, Parte, Itaim Bibi, CEP nº 04542-000; (iii) Tiago Branco Waiselfisz, brasileiro, solteiro, bacharel em 
economia, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.542.187 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 076.454.204-48, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço na Rua Leopoldo Couto de 
Magalhães Júnior, nº 700, 9º andar, Parte, Itaim Bibi, CEP nº 04542-000; e (iv) Débora Mayor Vizeu, brasileira, casada, 
administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 38.875.282-8, SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o  
nº 429.647.238-00, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço na Rua 
Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 700, 9º andar, Parte, Itaim Bibi, CEP nº 04542-000. (ii) foi aprovada, por 
maioria dos votos proferidos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a eleição, sujeita ao 
Fechamento, dos membros abaixo relacionados, para ocupar os cargos que ficarão vagos mediante a consumação do 
Fechamento, com mandato unificado com os demais membros do Conselho de Administração: (i) Gustavo Souza de 
Lacerda, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n° 60.472.319-2 SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o nº 722.629.231-91, com endereço profissional na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Evandro Carlos de 
Andrade, nº 160, 3º andar, Vila Cordeiro, CEP 04583-11, para o cargo de membro do Conselho de Administração, com 
efeitos a partir do Fechamento, mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento; 
(ii) Raymundo Costa Pinto Barros, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, portador da carteira de identidade 
n° 13347334, SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 014.486.498-38, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de 
Janeiro, e com endereço profissional na Rua Lopes Quintas nº 303, Jardim Botânico, CEP 22460-901, para o cargo de 
membro do Conselho de Administração, com efeitos a partir do Fechamento, mediante a assinatura do respectivo Termo 
de Posse e Declaração de Desimpedimento; (iii) Manzar Gomes Feres, brasileira, casada, engenheira, portadora da 
carteira de identidade nº 63.762.995-4, SSP/SP inscrita no CPF sob o nº 907.720.677-91, residente e domiciliada na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, e com endereço profissional na Rua Lopes Quintas nº 303, Jardim Botânico, CEP 
22460-901, para o cargo de membro do Conselho de Administração, com efeitos a partir do Fechamento, mediante a 
assinatura do respectivo Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento; e (iv) Luis Francisco Lora, americano, 
casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Registro Nacional Migratório (RNM) nº V737102-C emitida 
pela Polícia Federal, portador do passaporte nº 566667314 emitido pelo Departamento de Estado dos Estados Unidos 
da América, inscrito no CPF sob o nº 234.769.978-47, com endereço profissional na Cidade e Estado de São Paulo, na 
Rua Evandro Carlos de Andrade, nº 160, 3º andar, Vila Cordeiro, CEP 04583-11, para o cargo de membro do Conselho de 
Administração com efeitos a partir do Fechamento, mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse e Declaração 
de Desimpedimento. (iii) Foi aprovada por unanimidade dos votos proferidos, conforme mapa de votação constante do 
Anexo I à presente ata, a ratificação da eleição da Sra. Paula Bromfman Puppi para o cargo de membro do Conselho de 
Administração, conforme aprovado em reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de novembro de 2024, 
bem como seu enquadramento como membro independente, com mandato unificado com os demais membros do 
Conselho de Administração. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Secretário agradeceu a presença 
de todos e deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a assembleia para que se lavrasse a presente ata, a qual, 
depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada e assinada pela Mesa. O Mapa Sintético de Votação e a Lista 
de Acionistas Presentes constam dos Anexos I e II a esta ata. A gravação da Assembleia foi arquivada na Companhia. 
São Paulo, SP, 19 de dezembro de 2024. Mesa: Débora Mayor Vizeu - Presidente; Fernando dos Santos Zorzo - Secretário. 
JUCESP nº 4.475/25-2 em 13/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

AVISO DE LICITAÇÃO
HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS “DR MANOEL BIFULCO”

PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90006/2025
CONTRATANTE (UASG): 090159- HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS
OBJETO: Aquisição de Medicamentos - PE Ampla (amicacina, fluoresceína, insulina humana e 
outros)
DATA DA SESSÃO: 31/01/2025 às 09:30h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
PROCESSO: 024.00001426/2025-60
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

Sintra Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 01.270.232/0001-22 - NIRE 35.218.074.017

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada em 31.10.2024
Data, hora, local: 31.10.2024, às 10h, na sede, Rua Joaquim Floriano, nº 1052, conj. 62, sala 11, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade dos sócios. Mesa: Presidente: Márcio Álvaro Moreira Caruso. Secretária: Marina Bruno Gonçalves. 
Deliberações Aprovadas: i. O Protocolo e Justificação contendo as bases da operação de incorporação das Socieda-
des CA Administração Empreendimentos e Participações Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 
14.570.213/0001-63, NIRE 35.226.038.539, doravante designada “CA Administração”; Sintra Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 01.270.232/0001-22, NIRE 35.218.074.017, doravante 
designada “SINTRA”; e PB Sorocaba Desenvolvimento Imobiliários Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 
11.244.729/0001-20, NIRE 35.223.681.066, doravante designada “PB Sorocaba”, em conjunto com CA Administra-
ção e Sintra (“Incorporadas”) pela Property Brasil S.A., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 10.395.731/0001-
37, NIRE 35.300.361.709 (“Property”), firmado em 24.10.2024. ii. Ratificar a nomeação da Contarq Serviços 
Contábeis e Projetos Ltda., com sede em Campo Limpo Paulista/SP, CNPJ/MF 96.492.756/0001-74 e CRC 119779, 
para proceder à avaliação do patrimônio líquido das Incorporadas, a ser incorporado pela Property, nos termos do 
Protocolo e Justificação de Incorporação. iii. O laudo de avaliação patrimonial, elaborado antecipadamente pela empre-
sa especializada, e que avaliou o patrimônio líquido em R$ 43.562.404,14, pelo critério do patrimônio líquido, confor-
me balanço patrimonial de 30.09.2024, cujo montante será incorporado integralmente à Property, conforme indicado 
no Protocolo e Justificação de Incorporação. iv. A incorporação da Sociedade pela Property e a sua consequente ex-
tinção, nos termos da lei e do seu Contrato Social. v. Os administradores da Incorporadora ficam investidos dos po-
deres necessários para a conclusão da operação de incorporação, tais como a transferência do patrimônio líquido da In-
corporada, além da representação perante órgãos públicos e privados, e a alterações de registros públicos, comerciais 
e imobiliários, entre outros que se fizerem necessários, de forma a transmitir todos os bens móveis, imóveis e direitos, 
marcas, nome comercial, licenças ou qualquer outra forma de proteção à propriedade intelectual e comercial de titula-
ridade da Incorporada para a Incorporadora. Fica a Incorporadora, na qualidade de sucessora da Incorporada, 
investida, para isoladamente, tomar todas as providências necessárias para a outorga de escrituras definitivas das uni-
dades já alienadas, podendo, para tanto, assinar as escrituras públicas que se fizerem necessárias e transferindo a pos-
se e propriedade das unidades alienadas, representando a Sociedade perante quaisquer autoridades públicas federais, 
estaduais e/ou municipais, Cartório de Notas e de Registro de Imóveis, ratificando quitações anteriormente dadas, po-
dendo, praticar todos os demais atos necessários a cumprir a obrigação que remanesce à Sociedade de transferir a pro-
priedade das unidades autônomas para os respectivos adquirentes. vi. Ficam autorizados os administradores a realiza-
rem todos os atos necessários à completa formalização das deliberações tomadas nesta reunião. Encerramento: Nada 
mais. Sócios: Property Brasil S.A. - p. Vinicius Marcondes de Moura Neves Eidelman e Marina Bruno Gonçalves; Ci-
salpina Participações Ltda. - p. Luis Guilherme Americano Jordão de Magalhães e Márcio Álvaro Moreira Caruso. 
JUCESP nº 470.658/24-1 em 30.12.2024, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

CA Administração Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 14.570.213/0001-63 - NIRE 35.226.038.539

Extrato da Ata de Reunião de Sócia realizada em 31.10.2024
Data, hora, local: 31.10.2024, às 10h, na sede, Rua Joaquim Floriano, nº 1052, conj. 62, sala 10, São Paulo/SP. Pre-
sença: Única sócia. Mesa: Presidente: Vinicius Marcondes de Moura Neves Eidelman. Secretária: Marina Bruno Gon-
çalves. Deliberações Aprovadas: i. O Protocolo e Justificação contendo as bases da operação de incorporação 
das Sociedades CA Administração Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/MF 14.570.213/0001-63, 
NIRE 35.226.038.539, doravante designada “CA Administração”; Sintra Empreendimentos Imobiliários 
Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 01.270.232/0001-22, NIRE 35.218.074.017, doravante designada “Sin-
tra”; e PB Sorocaba Desenvolvimento Imobiliários Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 
11.244.729/0001-20, NIRE 35.223.681.066, doravante designada “PB Sorocaba”, em conjunto com CA Adminis-
tração e Sintra (“Incorporadas”) pela Property Brasil S.A., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 
10.395.731/0001-37, NIRE 35.300.361.709 (“Property”), firmado em 24.10.2024. ii. Ratificou a nomeação da 
Contarq Serviços Contábeis e Projetos Ltda., com sede em Campo Limpo Paulista/SP, CNPJ/MF 
96.492.756/0001-74 e CRC 119779, para proceder à avaliação do patrimônio líquido das Incorporadas, a ser in-
corporado pela Property, nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação. iii. O laudo de avaliação patri-
monial, elaborado antecipadamente pela empresa especializada, e que avaliou o patrimônio líquido da sociedade 
em R$ 685.564,20, pelo critério do patrimônio líquido, conforme balanço patrimonial de 30.09.2024, cujo montante 
será incorporado integralmente à Property, conforme indicado no Protocolo e Justificação de Incorporação. iv. A 
incorporação da Sociedade pela Property e a sua consequente extinção, nos termos da lei e do seu Contrato Social. 
v. Os administradores da Incorporadora ficam investidos dos poderes necessários para a conclusão da operação 
de incorporação, tais como a transferência do patrimônio líquido da Incorporada, além da representação perante 
órgãos públicos e privados, e a alterações de registros públicos, comerciais e imobiliários, entre outros que se fize-
rem necessários, de forma a transmitir todos os bens móveis, imóveis e direitos, marcas, nome comercial, licenças ou 
qualquer outra forma de proteção à propriedade intelectual e comercial de titularidade da Incorporada para a In-
corporadora. Fica a Incorporadora, na qualidade de sucessora da Incorporada, investida, para isoladamente, 
tomar todas as providências necessárias para a outorga de escrituras definitivas das unidades já alienadas, poden-
do, para tanto, assinar as escrituras públicas que se fizerem necessárias e transferindo a posse e propriedade das uni-
dades alienadas, representando a Sociedade perante quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou muni-
cipais, Cartório de Notas e de Registro de Imóveis, ratificando quitações anteriormente dadas, podendo enfim, prati-
car todos os demais atos necessários a cumprir a obrigação que remanesce à Sociedade de transferir a propriedade 
das unidades autônomas para os respectivos adquirentes. vi. Ficam autorizados os administradores da Sociedade a 
realizarem todos os atos necessários à completa formalização das deliberações tomadas nesta reunião. Encerra-
mento: Nada mais. Sócia: Property Brasil S.A. - p. Vinicius Marcondes de Moura Neves Eidelman e Marina Bru-
no Gonçalves. JUCESP nº 470.657/24-8 em 30.12.2024, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

PROPERTY BRASIL S.A. - CNPJ/MF nº 10.395.731/0001-37 - NIRE 35.300.361.709
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Outubro de 2024

Data, hora, local: 31.10.2024, 10hs, na sede, Rua Joaquim Floriano, 1.052, 6º andar, cj. 62, São Paulo/SP. Presença: 
totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Márcio Álvaro Moreira Caruso; Secretário: Luis Guilherme Americano 
Jordão de Magalhães. Deliberações aprovadas: 1. Rerratifi cam o artigo 5º do Estatuto Social, constante no Ane-
xo I da Ata da AGE, realizada em 9.11.2023, arquivada na JUCESP nº 461.257/23-3, em sessão de 6.12.2023, que por 
um equívoco constou que o capital social é de R$ 186.860.279,00, dividido em 186.860.279 ações ordinárias nomina-
tivas. Diante do exposto, resolvem rerratifi car o artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º - O capital social da Companhia 
é de R$ 164.685.283,00, dividido em 164.685.283 ações ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nomi-
nal, totalmente subscrito e integralizado.”. 2.  O Protocolo e Justifi cação de Incorporação contendo as bases da ope-
ração de incorporação das Sociedades CA Administração Empreendimentos e Participações Ltda., com sede 
São Paulo/SP, CNPJ/MF 14.570.213/0001-63, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP 
NIRE 35.226.038.539, doravante designada “CA Administração”; Sintra Empreendimentos Imobiliários 
Ltda., com sede São Paulo/SP, CNPJ/MF 01.270.232/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente arquivados pe-
rante a JUCESP NIRE 35.218.074.017, doravante designada “Sintra”; e PB Sorocaba Desenvolvimento Imobi-
liários Ltda., com sede São Paulo/SP, CNPJ/MF 11.244.729/0001-20, com seus atos constitutivos devidamente arqui-
vados perante a JUCESP NIRE 35.223.681.066, doravante designada “PB Sorocaba”, em conjunto com CA Admi-
nistração e Sintra (“Incorporadas”) pela Companhia, fi rmado em 24.10.2024. As sócias dispensam a transcri-
ção do inteiro teor do Protocolo e Justifi cação de Incorporação, passando o referido instrumento a fazer parte integran-
te da presente ata. 3. Ratifi cam a nomeação da Contarq Serviços Contábeis e Projetos Ltda., com sede social 
São Paulo/SP, CNPJ/MF 96.492.756/0001-74 e CRC 119779, para proceder à avaliação do patrimônio líquido das In-
corporadas, a ser incorporado pela Property, nos termos do Protocolo e Justifi cação de Incorporação. 4. Os laudos 
de avaliação patrimonial, elaborados antecipadamente pela empresa especializada já identifi cada e qualifi cada acima, 
e que avaliaram o patrimônio líquido das sociedades Incorporadas, sendo o da CA Administração negativo em 
R$ 9.266,18, PB Sorocaba em R$ 20.554.227,86 e Sintra em R$ 43.562.404,14, totalizando o valor de R$ 
64.802.196,20 a ser incorporado à Property, pelo critério do patrimônio líquido, conforme balanços patrimoniais de 
30.09.2024, cujo montante será incorporado integralmente à Property, conforme indicado no Protocolo e Justifi ca-
ção de Incorporação. 4.1. A incorporação das Incorporadas pela Property, bem como o correspondente aumento 
de capital social da Property em R$ 10.890.601,00, passando dos atuais R$ 164.685.283,00 para 
R$ 175.575.884,00, com a respectiva emissão de 10.890.601 novas ações, fi cando o capital social, após o aumento 
ora pactuado, dividido em 175.575.884 ações ordinárias sem valor nominal.  4.2. A totalidade das ações emitidas 
nos termos deste item 4.1 são atribuídas à acionistas CISAlpina, em substituição aos direitos de sócia da mesma na 
Sintra, que serão extintos em razão da incorporação desta última pela Companhia. 4.3. As ações emitidas nos termos 
deste item 4.1 são integralizadas mediante a versão da parcela do patrimônio da Sintra de titularidade da CISAlpi-
na, nos termos ora pactuados. 5. Alterado o artigo 5º do Estatuto: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de 
R$ 175.575.884,00, dividido em 175.575.884 ações ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nominal, to-
talmente subscrito e integralizado.”. 6. Os diretores da Incorporadora fi cam investidos dos poderes necessários para 
a conclusão da operação de incorporação, tais como a transferência do patrimônio líquido das Incorporadas, além 
da representação perante órgãos públicos e privados, e a alterações de registros públicos, comerciais e imobiliários, en-
tre outros que se fi zerem necessários, de forma a transmitir todos os bens móveis, imóveis e direitos, marcas, nome co-
mercial, licenças ou qualquer outra forma de proteção à propriedade intelectual e comercial de titularidade das Incor-
poradas para a Incorporadora. No mesmo sentido, fi ca a Incorporadora, na qualidade de sucessora das Incor-
poradas, investida, para isoladamente, tomar todas as providências necessárias para a outorga de escrituras defi niti-
vas das unidades já alienadas, podendo, para tanto, assinar as escrituras públicas que se fi zerem necessárias e trans-
ferindo a posse e propriedade das unidades alienadas, representando as Sociedades perante quaisquer autoridades pú-
blicas federais, estaduais e/ou municipais, Cartório de Notas e de Registro de Imóveis, ratifi cando quitações anterior-
mente dadas, podendo enfi m, praticar todos os demais atos necessários a cumprir a obrigação que remanesce à Com-
panhia de transferir a propriedade das unidades autônomas para os respectivos adquirentes. 7. Integralmente o Pro-
tocolo e Justifi cação de Cisão Parcial contendo as bases da operação de cisão parcial da Sociedade Terras de Bra-
gança Participações Ltda., com sede São Paulo/SP, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP NIRE 
35.217.454.223 e CNPJ/MF 02.621.611/0001-82, doravante designada “Terras de Bragança” com incorporação da 
parcela patrimonial cindida pela Companhia, fi rmado em 24.10.2024. As sócias dispensam a transcrição do inteiro 
teor do Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial, passando o referido instrumento a fazer parte integrante da presen-
te ata. 8. Ratifi cam a nomeação da Contarq Serviços Contábeis e Projetos Ltda., com sede social São Paulo/
SP, CNPJ/MF 96.492.756/0001-74 e CRC nº 119779, para proceder à avaliação do patrimônio líquido da Terras de 
Bragança, a ser incorporado pela Property, nos termos do Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial. 9. O laudo de 
avaliação patrimonial, elaborado antecipadamente pela empresa especializada já identifi cada e qualifi cada acima, que 
acompanha a presente ata, e que o valor total da parcela patrimonial cindida da Terras de Bragança a ser incorpo-
rada à Property é de R$ 310.536.387,41, pelo critério do patrimônio líquido, conforme balanços patrimoniais de 
30.09.2024, cujo montante será incorporado à Property, conforme indicado no Protocolo e Justifi cação de Cisão. 
9.1. A cisão parcial da Terras de Bragança pela Property, a qual não implicará em qualquer alteração no capital 
social da Property. A operação resultará na absorção do acervo líquido cindido da Terras de Bragança, com redu-
ção parcial do investimento da Property na Terras de Bragança, substituído pelos ativos e passivos transferidos 
na cisão. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 31.10.2024. Acionistas: Cisalpina Participações Ltda., e Rese-
dá Empreendimentos Imobiliários Ltda., ambas por seu Diretor Presidente, Oscar Americano Neto, e pelo Di-
retor Executivo, Márcio Álvaro Moreira Caruso. Marina Bruno Gonçalves - OAB/SP 338.041. JUCESP nº 
470.656/24-4 em 30.12.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Terras de Bragança Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 02.621.611/0001-82 - NIRE 35.217.454.223

Extrato do Instrumento Particular de 20ª Alteração do Contrato Social
Pelo presente instrumento: Property Brasil S.A., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/MF 10.395.731/0001-37, JUCESP-
NIRE 35.300.361.709, representada por seus diretores, Vinicius Marcondes de Moura Neves Eidelman, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG 25.233.302-0 SSP/SP e CPF/ME 253.039.818-60; e Marina Bruno Gonçalves, brasileira, solteira, 
advogada, RG 33.718.128-7 SSP/SP, CPF/MF 342.505.948-31 e OAB/SP 338.041, residentes em São Paulo/SP, doravante 
designada “Property”; Única sócia da Terras de Bragança Participações Ltda. (“Sociedade”), com sede em São Paulo/
SP, Rua Joaquim Floriano, 1052, 6º andar, conjunto 62, tem entre si justo e contratado. Aprovam: 1. o Protocolo e 
Justifi cação de Cisão Parcial celebrado em 24.10.2024, contendo as bases da operação de cisão parcial da Sociedade, 
seguida da versão de parcela do seu patrimônio para a sociedade Property. A sócia dispensa a transcrição do inteiro 
teor do Protocolo e Justifi cação de Cisão Parcial. Ratifi ca a nomeação da Contarq Serviços Contábeis e Projetos Ltda., 
Campo Limpo Paulista/SP, CNPJ/MF 96.492.756/0001-74 e CRC 119779, para proceder à avaliação da parcela do 
patrimônio cindida da Sociedade. O Laudo de Avaliação Patrimonial, antecipadamente elaborado pela empresa 
especializada já identifi cada e qualifi cada acima, e que avaliou o acervo líquido a ser cindido pelo valor de 
R$ 310.536.387,41, pelo critério contábil, cujo montante será revertido integralmente para a Property. A cisão parcial 
da Sociedade, com a redução do seu capital social dos atuais R$ 55.248.229,00 para R$ 10.000,00. O capital da 
Sociedade fi ca dividido em 10.000 quotas de valor nominal e unitário de R$ 1,00. Alteração da Cláusula 5ª do Contrato 
Social: “Cláusula 5ª O capital da Sociedade é de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 quotas, com valor nominal de R$ 
1,00 cada, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional pela única sócia Property Brasil S.A. § 
único: De acordo com o disposto no artigo 1.052 do Código Civil, a responsabilidade da sócia é limitada ao montante 
do capital social, sem prejuízo de a sócia responder pela integralização do capital social, isoladamente ou 
solidariamente com eventual(is) outro(s) sócio que porventura venha a ingressar na Sociedade.”. Autorizam seus 
administradores a praticarem todos os atos referentes à cisão ora aprovada, nos termos da lei. 2. Alteração da Cláusula 
3ª do Contrato Social: “Cláusula 3ª A Sociedade tem por objeto social: (i) o desenvolvimento, de forma isolada ou 
em parceria, de empreendimentos imobiliários, a incorporação, construção e o loteamento de imóveis, bem como a 
administração e locação de bens imóveis próprios; (ii) a prestação de serviços de assessoria para a prospecção, 
concepção, desenvolvimento e implantação de empreendimentos imobiliários, em suas várias etapas, desde que a 
execução de tais serviços não requeira registro em órgãos reguladores ou entidade de classe; e (iii) a participação 
em outras sociedades, como quotista ou acionista.” 3. Consolidação do Contrato Social. Os Diretores declaram sob 
as penas da lei que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
31.10.2024. Property Brasil S.A. p. Vinicius Marcondes de Moura Neves Eidelman e Marina Bruno Gonçalves. JUCESP 
470.655/24-0 em 30.12.2024, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

PB Sorocaba Desenvolvimento Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 11.244.729/0001-20 - NIRE 35.223.681.066

Extrato da Ata de Reunião de Sócia Realizada em 31.10.2024
Data, hora, local: 31.10.2024, às 10 horas, na sede, Rua Joaquim Floriano, nº 1052, conjunto 62, sala 9, São Paulo/
SP. Presença: Única sócia. Mesa: Presidente: Vinicius Marcondes de Moura Neves Eidelman. Secretária: Marina Bruno 
Gonçalves. Deliberações Aprovadas: i. o Protocolo e Justifi cação contendo as bases da operação de incorporação 
das Sociedades CA Administração Empreendimentos e Participações Ltda., São Paulo/SP, CNPJ/MF 14.570.213/0001-
63, NIRE 35.226.038.539, doravante designada “CA Administração”; Sintra Empreendimentos Imobiliários Ltda., São 
Paulo/SP, CNPJ/MF 01.270.232/0001-22, NIRE 35.218.074.017, “SINTRA”; e PB Sorocaba Desenvolvimento Imobiliários 
Ltda., São Paulo/SP, CNPJ/MF 11.244.729/0001-20 e NIRE 35.223.681.066, “PB Sorocaba”, em conjunto com CA 
Administração e Sintra (“Incorporadas”) pela Property Brasil S.A., São Paulo/SP, CNPJ/MF 10.395.731/0001-37, NIRE 
35.300.361.709 (“Property”), fi rmado em 24.10.2024. A sócia dispensou a transcrição do inteiro teor do Protocolo e 
Justifi cação de Incorporação. ii. ratifi cou a nomeação da Contarq Serviços Contábeis e Projetos Ltda., Campo Limpo 
Paulista/SP, CNPJ/MF 96.492.756/0001-74 e CRC 119779, para proceder à avaliação do patrimônio líquido das 
Incorporadas, a ser incorporado pela Property, nos termos do Protocolo e Justifi cação de Incorporação. iii. o laudo 
de avaliação patrimonial, elaborado antecipadamente pela empresa especializada já identifi cada e qualifi cada 
acima, e que avaliou o patrimônio líquido da sociedade em R$ 20.554.227,86, pelo critério do patrimônio líquido, 
conforme balanço patrimonial de 30.09.2024, cujo montante será incorporado integralmente à Property, conforme 
indicado no Protocolo e Justifi cação de Incorporação. iv. a incorporação da Sociedade pela Property e a sua 
consequente extinção, nos termos da lei e do seu Contrato Social. v. Os administradores da Incorporadora fi cam 
investidos dos poderes necessários para a conclusão da operação de incorporação, tais como a transferência do 
patrimônio líquido da Incorporada, além da representação perante órgãos públicos e privados, e a alterações de 
registros públicos, comerciais e imobiliários, entre outros que se fi zerem necessários, de forma a transmitir todos os 
bens móveis, imóveis e direitos, marcas, nome comercial, licenças ou qualquer outra forma de proteção à 
propriedade intelectual e comercial de titularidade da Incorporada para a Incorporadora. No mesmo sentido, fi ca a 
Incorporadora, na qualidade de sucessora da Incorporada, investida, para isoladamente, tomar todas as providências 
necessárias para a outorga de escrituras defi nitivas das unidades já alienadas, podendo, para tanto, assinar as 
escrituras públicas que se fi zerem necessárias e transferindo a posse e propriedade das unidades alienadas, 
representando a Sociedade perante quaisquer autoridades públicas federais, estaduais e/ou municipais, Cartório de 
Notas e de Registro de Imóveis, ratifi cando quitações anteriormente dadas, podendo enfi m, praticar todos os 
demais atos necessários a cumprir a obrigação que remanesce à Sociedade de transferir a propriedade das unidades 
autônomas para os respectivos adquirentes. vi. Ficam autorizados os administradores a realizarem todos os atos 
necessários à completa formalização das deliberações tomadas nesta reunião. Encerramento: Nada mais. Sócia: 
Property Brasil S.A. - p. Vinicius Marcondes de Moura Neves Eidelman e Marina Bruno Gonçalves. JUCESP 
470.659/24-5 em 30.12.2024, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Chamamento nº  01/2025
A Prefeitura Municipal de Tambaú/SP comunica a abertura do Credenciamento para aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Em-
preendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações, destinadas ao Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, de acordo com a Lei 11.974, de 16 de junho de 2009, 
Resolução/CD/FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE n.º 21, de 16 de novembro 
de 2021, Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 de junho de 2013, e demais normas pertinentes e ainda 
a Lei Federal nº 14.133/2021. O edital e seus anexos encontram-se no site www.tambau.sp.gov.br, 
link Licitações e www.portaldecompraspublicas.com.br. Maiores informações pelo telefone (19) 3673-
9501 - ramal 035 ou pessoalmente na Praça Carlos Gomes, n.º 40, Centro.

Tambaú, 17 de janeiro de 2025. Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ/SP

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90050/2025. Nº Processo: 145.00033202/2024-
97. Objeto: BETAMETASONA (VALERATO) 0,1 % SOLUCAO CAPILAR 
FRASCO 50 ML, PROMETAZINA 25 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL 
AMPOLA 2 ML, SEVELAMER 800 MG COMPRIMIDO REVESTIDO. Total 
de Itens Licitados: 3 (Três). Valor total da licitação: Sigiloso. Disponibilidade 
do edital: 17/01/2025. Horário: das 08:00 às 17h59. Endereço: Rua Dr. Ovídio 
Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 05403-
010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP: https:// pncp.gov.br/
app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 17/01/2025 às 09:00hrs no site: 
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  03/02/2025 09:00:00 às 09h00 no 
site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90051/2025. Nº Processo: 145.00033577/2024-
57. Objeto: GLICOSE 4,25% SOL INJ DIALISE PERITONIAL BOLSA 5000 ML, 
AMIODARONA (CLORIDRATO) 50 MG/ML SOLUCAO INJETAVEL  AMP 3 ML, 
PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 10 MG COMPRIMIDO, AMBRISENTANA 5 
MG COMPRIMIDO. Total de Itens Licitados: 4 (Quatro). Valor total da licitação: 
Sigiloso. Disponibilidade do edital: 17/01/2025. Horário: das 08:00 às 17h59. 
Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, 
São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP: 
https:// pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 17/01/2025 
às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  04/02/2025 
09:00:00 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

UASG - HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

Modalidade: Pregão Eletrônico RP. Nº 90052/2025. Nº Processo: 
145.00033632/2024-17. Objeto: POLIETILENOGLICOL+ ELETRÓLITOS 
ENV 14G, FENAZOPIRIDINA (CLORIDRATO) 100 MG COMPRIMIDO, 
METRONIDAZOL+ NISTATINA (500 MG +100.000UI)/5G BG 50G, DANAZOL 
100 MG CAPSULA. Total de Itens Licitados: 4 (Quatro). Valor total da licitação: 
Sigiloso. Disponibilidade do edital: 17/01/2025. Horário: das 08:00 às 17h59. 
Endereço: Rua Dr. Ovídio Pires de Campos número 225, bairro Cerqueira César, 
São Paulo/SP, CEP 05403-010, 2º andar do Prédio da Administração. Link do PNCP: 
https:// pncp.gov.br/app/editais/ - Entrega das Propostas: a partir de 17/01/2025 
às 09:00hrs no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:  04/02/2025 
09:00:00 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

E D I T A L
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
UNIDADE DE CONTROLE DE CONTRATOS – NILO

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o  EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 90586/2024 visando a contratação de empresa para fornecimento de energia 
elétrica renovável incentivada (i50) no ambiente de contratação livrein para 
atender o complexo do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo - HCFMUSP, Processo 145.00026230/2024-58, cuja 
sessão pública será realizada no dia 30/01/2025, às 9:00 horas. O edital na íntegra estará 
disponível aos interessados nos sites www.compras.sp.gov.br e PNCP_EDITAIS. 
ID da contratação PNCP:  60448040000122-1-000735/2024. Data do início do 
prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na 
PNCP. PREGOEIRO DESIGNADO: Estevão Sales dos Santos Cedro e suplentes.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR 

DO ESTADO DE SÃO PAULO
ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto no COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DE SÃO PAULO – “JOÃO 
NEGRÃO” (CAvPM) o PREGÃO ELETRÔNICO PR-90001/2025, do tipo MENOR PREÇO, 
PROCESSO SEI nº 057.00585818/2024-00, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO(ÕES) FUTURA(S) DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA A OFICINA DE 
MANUTENÇÃO DE AERONAVES DO CAvPM. A realização da sessão será no DIA 27/01/2025 
às 09:00 horas, no endereço eletrônico: https\\compras.gov.br. O edital na íntegra está disponível 
para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: https\\compras.gov.br ou https://pncp.gov.br/. 
Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pelo e-mail cavpmuge@policiamilitar.sp.gov.br e pelo 
telefone (11) 2221-7299, ramal 1835 (Seção de Licitações).

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR 

DO ESTADO DE SÃO PAULO
ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

Encontra-se aberto no COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DE SÃO PAULO – “JOÃO 
NEGRÃO” (CAvPM) o PREGÃO ELETRÔNICO PR-90028/24, do tipo MENOR PREÇO, PROCESSO 
SEI Nº 057.00560875/2024-78, objetivando a AQUISIÇÃO DE PROTETOR AURICULAR. A realização 
da sessão será no dia 30/01/2025 às 09:00 horas, no endereço eletrônico: https\\compras.gov.br. O 
edital na íntegra está disponível para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: https\\compras.
gov.br ou https://pncp.gov.br/.Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pelo e-mail cavpmuge@
policiamilitar.sp.gov.br e pelo telefone (11) 2221-7299, ramal 1835 (Seção de Licitações).

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90001/2025 – ABERTURA
DIRETORIA DE MATERIAIS - SEÇÃO DE LICITAÇÕES - DM-2

Encontra-se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90001/2025 – Objeto do SEI Processo n° 
6942/2024-87, visando à aquisição de monitores Ultrawide, com garantia on-site de 36 meses. A 
sessão pública será realizada por meio eletrônico no Sistema de Compras do Governo Federal: 
www.gov.br/compras com início previsto para 05/02/2025, às 9h. O edital na íntegra será 
disponibilizado nos endereços eletrônicos: http://www.gov.br/pncp/pt-br e www.tce.sp.gov.br/licitacao.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90002/2025 – ABERTURA
DIRETORIA DE MATERIAIS - SEÇÃO DE LICITAÇÕES - DM-2

Encontra-se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO nº 90002/2025 – Objeto do SEI Processo n° 9681/2024-
57, visando à contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Limpeza 
Hospitalar, com a disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários, 
materiais e equipamentos, na Diretoria de Saúde e Assistência Social (DASAS) do TCESP. A 
sessão pública será realizada por meio eletrônico no Sistema de Compras do Governo Federal:  
www.gov.br/compras com início previsto para 04/02/2025, às 10h30. O edital na íntegra será 
disponibilizado nos endereços eletrônicos: http://www.gov.br/pncp/pt-br e www.tce.sp.gov.br/licitacao.

DIRETORIA DE LOGISTICA – UASG 180.180
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO 90034/24
Processo nº 057.00370775/2024-51

Encontra-se aberto na Diretoria de Logística o Pregão Eletrônico nº 90034/24, objetivando 
Ata de Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de até 100.000 (cem mil) 
conjunto operacional cinza bandeirante B-1. (conforme o disposto no TR – 154/2024). 
A realização da sessão dar-se-á no dia 03 de fevereiro de 2025, às 08h30min, no 
sítio www.gov.br/compras - Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
endereço onde se encontra o Edital na íntegra devendo ser observada, em especial, a 
especificação técnica (ANEXO I).

DIRETORIA DE LOGISTICA – UASG 180.180
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO 90042/24
Processo nº 057.00446915/2024-70

Encontra-se aberto na Diretoria de Logística o Pregão Eletrônico nº 90042/24, objetivando 
Ata de Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 38.450 unidades de 
Coldre Operacional (conforme o disposto no TR – 195/2024). A realização da sessão 
dar-se-á no dia 03 de fevereiro de 2025, às 08h30min, no sítio www.gov.br/compras - 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), endereço onde se encontra o Edital 
na íntegra devendo ser observada, em especial, a especificação técnica (ANEXO I).
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